
ASSEMBLÉIA LEdlSIATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
Amazânia: Património dos Brasileiros

RESOLUÇÃO NO 050/05

Fixa os valores das diárias a serem pagas aos
Parlamentares e Servidores desta Casa de Leis e dá
outras providências.

' '/ A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORB'--
legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Reste ução "'qAnn.

no uso de suas atribuições

400,00 (quatrocentos reais). para o interior do Estado tes' R$ 600,00 (seiscentos reais) para outros Estados e exterior; e R$

outros Estados e exteHor; e.R$ 320,00 (tou eqo:ale nte reademals servidores,do E42do.O (quatrocentos e vinte reais) para
g lo As diárias, para viagens programadas, deverão ser solicitadas até o dia l.5 (quinze) de cada mês

Estado, quando do des ocamento para o exterior. a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o valor da diária para fora do

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima.da aplicação desta Resolução correrão à conta da dotação orçamentária da

.janeiro de 2006 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia lo de

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução Ro 022/05, de junho de 2005
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